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GABINETE DA VEREADORA PRISCITA COSTA

REQUERrrENron" 1962/2025 ,rorr.

Ret* inÍormaçóes oficiais à Secretaria
tunicipâl da Educação (SilE) sobre as
atividades educativas realizadas no âmbito do
Maio Laranja nas escolas da rede pública
municipal de Fortaleza.

Exuo. sR. pRESTDENTE oe cÂmnna iluNtctpAL DE FoRTALEZA,

A vereadora abaixo assinada, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. í41, I do
Regimento lnterno, vem mui respeitosamente perante Vossa Eicelência, requerer a expediçáo de
ofício à Secretaria unicipal da Educação (StE), solicitando as seguintes informaçóes oíiciais:

'l) O número de escolas da rede pública municipal que parliciparam ou desenvolveram, bem
como estáo programadas para desenvolver as atividades educativas ou de conscientização
durante o mês de maio de 2025, em alusão à campanha Maio Laranja, instituída pela Lei no
11.49212024i

2) A lista das unidades escolares envolvidas, com identificaçáo por baino ou regional;
3) A descrição das açóes e atividades desenvolvidas, tais como palestras, rodaã de conversa,

concursos, projetos pedagógicos, apresentaçôes culturais ou outros formatos de
sensibilizaçáo adotados;

4) os materiais utilizados e, se houver, o conteúdo pedagógico aplicado aos alunos, de acordo
com a faixa etária;

Tal requerimento visa permitir a esta casa acompanhar o cumprimento da Lei no 11j922024 e
avaliar a efetividade das campanhas e mecanismos de proteção instituídos pelo Município no
combate à violência sexual contra crianças e adolescentes.

Ressalte-se que, nos termos do s 30 do art. i41 do Regimento lnterno da câmara Municipal de
Fotlaleza, o náo atendimento ao presente requerimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias
importará obrigatoriamente em ciência ao autor p aG a adocÃo das providências legais e iegimentais
cabíveis.
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